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PALÁCIO VALE DO CANINDÉ – PREFEITURA MUNICIPAL 
MUNICIPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ- ESTADO DO PIAUÍ 

CNPJ: 06.553.697/0001-04 

EXTRATO DE PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 
 
CONTRATO N°: 059/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 081/2025 

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO N° 029/2025 

OBJETO: “CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA LOCAÇÃO DE VEÍCULOS 

DESTINADOS AO TRANSPORTE DE ALUNOS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNI-

CÍPIO DE CONCEIÇÃO DO CANINDÉ - PI”. 

CONTRATANTE: PREFEITURA/SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO. 

CONTRATADA: GERALDO CIPRIANO DE MACEDO, CNPJ N° 18.778.413/0001-67. 

VALOR (ADITIVO) O PRESE 
NTE TERMO ADITIVO TEM POR OBJETO ALTERAR O PRESENTE CONTRATO, AUMENTAN-
DO OS QUANTITATIVOS DOS SERVIÇOS (ROTA 6 E 7) EM 15 e 16,5%, RESPECTIVAMENTE 
DE QUE TRATA A CLÁUSULA DECIMA QUINTA – DAS ALTERAÇÕES, ITEM 15.2, DO CON-
TRATO ADMINISTRATIVO Nº 029/2025, POSSIBILIDADE JURÍDICA EXISTENTE, CONFORME 
ART. 124, I, B, LEI Nº 14.133/21, DE ACORDO COM OS QUANTITATIVOS ABAIXO: 
 

PLANILHA ADITIVO ATE 25% 

Nº ROTA KM 
DIA 

KM 
MÊS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DA ROTA 

KM 

DIAS 
LETIVOS 

VALOR KM 
MÊS 

VALOR 12 
MESES 

15% km 
mês 

valor unit 
aditivo 15% 

valor mensal 
aditivo  

valor anual (11 
meses) 

6 

Localidade Alagoi-
nha/Arapuá/Caro 
Custou/Alto das 

Pedrinhas/ Malhada/ 
Duas Barras/ Santo 

Antônio – U.E. Heitor 
Cavalcante 

42 924 R$ 3,70 22 R$ 3.418,80 R$ 41.025,60 138,6 R$ 512,82 R$ 3.931,62 R$ 43.247,82 

Nº ROTA KM 
DIA 

KM 
MÊS 

VALOR 
UNITÁRIO 
DA ROTA 

KM 

DIAS 
LETIVOS 

VALOR KM 
MÊS 

VALOR 12 
MESES 

16,5% 
km mês 

valor unit 
aditivo 16,5% 

valor mensal 
aditivo 

valor anual (11 
meses) 

7 Povoação/Povoado 
Santo Antônio 55 1210 R$ 3,30 22 R$ 3.993,00 R$ 47.916,00 199,65 R$ 658,85 R$ 4.651,85 R$ 51.170,35 

VALOR  R$ 1.171,67  R$ 94.418,17 

 
DATA DA ASSINATURA DO TERMO ADITIVO: 04/09/2025. 

 

 

Fernanda Vilanova Paes Landim 
Pregoeira 


